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Lei n.° 922/2005 

"Dá denominação ao Recinto de Festas que especifica". 

APARECIDO GOULART, Prefeito Municipal de 
Rubinéia, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais... 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° - O Recinto de Festas do município de Rubinéia, passa a denominar-se 
Recinto de Festas "João de Oliveira Lopes". 

Artigo 2° - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão 
por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 17 de maio de 2005. 

APARE 	OULART 
Pre 	unicipal 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no lugar de costume na mesma data 
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